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Hor~•.•.~.~: : . ~,~" ~;r.;::.:::::::::::::::::::::::::: 
REt$POI'lSilvel 

Senhor Presidente, 

A Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia de Assis 
sempre passa por dificuldades financeiras, tendo em vista que a mesma atende a 
todos os segmentos da população principalmente pessoas menos favorecidas. 

Para atendimento da precária situação financeira da Santa Casa, o 
Municipio quer repassar, a titulo de subvenção social, o valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) . Para isso, encaminha, por intermédio de V.Exa . para apreciação e 
deliberação da Egrégia Câmara Municipal , o Projeto de Lei n' 61/05, que dispõe 
sobre a abertura de um Crédito Adicional Especial , no valor supra citado, cujos 
recursos para atendimento do Crédito, serão provenientes do excesso de 
arrecadação, conforme demonstrativo, em anexo, nos termos do disposto no 
Inciso 11, do § 1°, do Artigo 43 , da Lei nO 4.320/64, a ser verificado no corrente 
exercício, solicitando, ainda, as providências de V. Exa., para que o Projeto de 
Lei, em pauta, seja apreciado, em Regime de Urgência Especial , como nos 
faculta o tnciso I, do artigo 166, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Assis. 

Contando com o apoio da Câmara Municipal, aproveitamos o ensejo 
para renovarmos a V. Exa. e a seus Pares, nossos protestos de alta 
consideração. 

Atenciosamente, 

. ló J~RA 
Pr f",to ~u~~ciPal 

! v 

Ao Exmo. Sr. 

Vereador CELlO FRANCISCO DINIZ 

DO, Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Assis 
Assis/SP. 

,.refeltur.....nlc:lpal ............ 
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~~a,105 
PROJETO DE LEI ·N'-6+, DE 06 DE JUNHO DE 2005 

Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Adicional 	 Especial para os fins que 
especifica. 

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 

Lei: 


Art. 10 • 	 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual do 
Municlpio, um Crédito Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso 11, da 
Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$100 000,00 (cem 
mil reais) , demonstrado pelas codificações locais e, as institucionais da 
funcional de funções e sub-funções e da categoria econômica, abaixo 
especificadas: 

4. 	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
6.4 ENCARGOS GERAIS DO MUNiCíPIO 
10.302.0056.2.222 ASSOC.CARIDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ASSIS 
3.3.50.43 Subvenções Sociais ......................................................... .R$ 100.000,00 


Art. 2° - Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Especial serão os 
provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso 11, 
do parágrafo 1°, do artigo 43, da lei 4.320, de 17 de março de 1.964, a ser 
verificado no corrente exercício. 

Art. 3° - Esta l ei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 06 de junho de 2.005. 
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PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI N° 112/2,005 
P A R E C E R N° 148/2005 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial, para fins que especifica. 

Referido Projeto de Lei, é de autoria do 
Poder Executivo Municipal, tendo como objetivo básico, a abertura 
de crédito adicional especial no valor total R$ 100.000,00, ( Cem 
mil e duzentos reais ) os quais serão destinados em forma de 
repasse a título de subvenção social para atendimento da 
precária situação financeira da Associação de Caridade da Santa 
Casa de Misericórd ia de Assis . 

É importante destacar ainda , que, os 
recursos indicados pelo Poder Executivo destinados à cobertu ra 
do Crédito Ad icional Especial, serão provenientes do excesso de 
arrecadação e encontra respaldo no disposto no inciso 11 do § 1° 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, que estabelece normas 
gerais de direito financeiro. 

Destarte, o presente Projeto de Lei , acha
se elaborado nos exatos termos do disposto pela legislação 
vigente, em especial da Sessão IX da Lei Orgânica do Município 
de Assis , que trata especificamente do Processo Legislativo, 
tendo inclusive indicado recursos suficientes para a sua cobertura. 

Assim, conforme dispõe o § 1°, inciso XII I, 
do Artigo 53 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, 
para a sua aprovação, exigirá o voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Cámara Municipal de Assis , ou seja, metade e 
mais um do total de Vereadores componentes da Casa ~e L~ 

www.camaraassis.sp.gov.br
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Isto posto. estando o referido Projeto de 
Lei . elaborado em consonância com o que dispõe a legislaçâo 
vigente e aplicável , somos do PARECER de que não existem 
quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional, 
para que o mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, 
discutido e votado pelos Excelentissimos Senhores Vereadores, 
dentio dos termos regimentais. 

Este é o nosso parecer. 

Assis , 10 de junho de 2005. 
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Assessor Técnic Juridico 
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